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GABINETE 
 

DECRETO Nº 253, DE 10 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM 
O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTI-
CAS CULTURAIS DE CARATINGA - 
CMPC. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com es-
peque no inciso IV, do art. 44, da Lei Orgânica Municipal e,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de renovação dos membros do Conse-
lho Municipal de Políticas Culturais de Caratinga - CMPC, solicitada pela 
Superintendência de Cultura e Esporte; 
 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 12 e 13 da Lei nº 3.487, de 10 
de setembro de 2014, que “Institui o Sistema Municipal de Cultura de 
Caratinga – SMC, Cria o Fundo Municipal de Incentivo à Cultura – FMIC, 
estabelece diretrizes para políticas públicas de cultura e dá outras provi-
dências”, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de Polí-
ticas Culturais de Caratinga - CMPC, para a gestão 2025-2027, os se-
guintes membros titulares e suplentes: 
 
I - Representantes do Poder Executivo Municipal: 
 
a) Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte: 
Titular: Lucimar de Cássia Alves Costa. 
Suplente: Simone Rodrigues Bárbara. 
 
b) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo: 
Titular: Andrea da Silva Conceição. 
Suplente: Aline Cristina de Sousa. 
 
c) Representantes da Secretaria Municipal de Obras Públicas e 
Defesa Social: 
Titular: Nívea Alves Coelho de Souza. 
Suplente: Lúcia Helena da Silva Pereira. 
 
d) Representantes da Secretaria Municipal Saúde: 
Titular: Geny Nathália Damasceno e Silva. 
e) Suplente: Widna Rita Xavier. 
 
f) Representantes da Superintendência de Cultura e Esporte: 
Titular: Antônio Carlos Teixeira Costa. 
Suplente: Lourdes Aparecida Rodrigues. 
 
g) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social: 
Titular: Thiago Soares Lana Barros. 
Suplente: Manoel Vitor Dornelas. 
 
h) Representantes da Superintendência Regional de Ensino: 
Titular: Wayne Barbosa da Silva. 
Suplente: Dulcinete da Silveira Matos. 
 
II - Representantes da sociedade civil: 
 
a) Representante das Instituições Culturais: 
Titular: Américo Galvão Neto. 
Suplente: Eroni Vital de Mendonça. 
Titular: Ramon Rodrigues Lainha. 
Suplente: Elsa Ferreira Novaes. 
 
b) Representantes da Música: 
Titular: José Maria Simschinski. 
Suplente: Jair Alves Ribeiro Neto. 
 
c) Representantes do Teatro: 
Titular: Renato Gomes da Silva. 
Suplente: Ingrid Silva Medina. 

d) Representantes dos Produtores Culturais 
Titular: Vinícius de Souza Faria. 
Suplente: Chayane Izidoro de Souza. 
 
e) Representantes dos Movimentos Populares: 
Titular: Giuliane Quintino Teixeira. 
Suplente: Luciano Magela Campos. 
Titular: Fábio Amorim Silva. 
Suplente: Enelise Rodrigues. 
 
Art. 2°. A função de membro do Conselho Municipal de Políticas Cultu-
rais de Caratinga - CMPC - é considerada serviço de interesse público 
relevante e não será remunerada em qualquer hipótese. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário,  
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Caratinga, 10 de junho de 2025. 

 
Giovanni Corrêa da Silva 

Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 254, DE 10 DE JUNHO DE 2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE A MANIFESTAÇÃO DE 
INTERESSE DO MUNICÍPIO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO ESTADUAL 
(ARPE) DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE DE MINAS GERAIS PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E IN-
SUMOS DO COMPONENTE BÁSICO DA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com es-
peque no inciso IV, do art. 44, da Lei Orgânica Municipal e,  
 
CONSIDERANDO que o Componente Básico da Assistência Farmacêu-
tica (CBAF) destina-se ao fornecimento de medicamentos e insumos uti-
lizados no tratamento dos principais problemas e condições de saúde da 
população no âmbito da Atenção Primária em Saúde; 
 
CONSIDERANDO que no estado de Minas Gerais, a Estratégia de Regi-
onalização da Assistência Farmacêutica (ERAF), atualmente regida pela 
Resolução SES/MG n° 9.769, de 11 de outubro de 2024 e suas atualiza-
ções, é a diretriz que define as ações do CBAF no âmbito da Assistência 
Farmacêutica estadual; 
 
CONSIDERANDO que a ERAF consiste na cooperação técnica para a 
aquisição dos medicamentos e insumos por meio de disponibilização de 
Atas Estaduais de Registro de Preços (ARPE) aos municípios, conforme 
estabelecido no art. 11 da Resolução SES/MG nº 9.769, de 11 de outubro 
de 2024; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 15, inc. II, da mesma Resolução 
SES/MG n° 9.769/2024, que prevê a necessidade de edição de Decreto 
Municipal no qual conste o interesse do município em aderir à Ata de 
Registro de Preço Estadual (ARPE); 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica autorizada a adesão do Município de Caratinga à Ata de 
Registro de Preços Estadual (ARPE) para aquisição de medicamentos e 
insumos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica – CBAF, das 
arboviroses e elenco estadual complementar. 
Parágrafo único. Serve o presente como manifestação de interesse exi-
gida no art. 15, inc. II, da Resolução SES/MG nº 9.769, de 11 de outubro 
de 2024. 
 
Art. 2°. O Município poderá utilizar recursos de transferências legais ou 
voluntárias da União e do Estado, e de recursos próprios, para suas de-
mandas por bens e serviços. no âmbito das aquisições e contratações 
indicadas no artigo anterior. 
 
Art. 3°. Fica Secretaria de Saúde incumbida de dar ciência deste ato ao 
Conselho Municipal de Saúde. 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
http://www.caratinga.mg.gov.br/
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Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Caratinga, 10 de junho de 2025. 
 

Giovanni Corrêa da Silva 
Prefeito Municipal 

 
SAÚDE 

 
CONVÊNIO – 03/2025 – Resolução SES/MG Nº 10.091/2025 
  
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARATINGA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E O HOSPI-
TAL CASU IRMÃ DENISE - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CARA-
TINGA - FUNEC, COM VISTAS AO REPASSE DE VALORES REFERENTE 
AO REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DECORRENTES DE PROGRA-
MAÇÕES INCLUÍDAS NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2025 POR EMEN-
DAS PARLAMENTARES NA MODALIDADE TRANSFERÊNCIA COM FINALI-
DADE DEFINIDA NOS TERMOS DA CONSTITUIÇÃO  DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS, DESTINADOS AO REFORÇO DO CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE, PREVISTOS NA RESOLUÇÃO SES Nº 10.091, DE 
28 DE ABRIL DE 2025. Assinatura:09/06/2025. Signatária: Paula 
Cristina da Silva Botelho. 
 
 
TERMO DE COMPROMISSO DE REPASSE FINANCEIRO Nº 02/2025 
TERMO DE COMPROMISSO DE REPASSE FINANCEIRO O MUNICÍPIO DE 
Caratinga ao Hospital Irmã Denise – CNES 6697054- Resolução 
9.828/2024, será repassado através do Fundo Estadual de Saúde e de-
verá ser utilizado pelo beneficiário, conforme objetivo da política de sa-
úde enquadrado na ação orçamentária nº 4123 que trata da estruturação 
da Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência, na aquisição de “FES 
Cama Hospitalar tipo Fawler Elétrica. Assinatura: 09/06/2025. Signatá-
ria: Paula Cristina da Silva Botelho.                
 

PLANEJAMENTO E FAZENDA 
 

O MUNICÍPIO DE CARATINGA/ MG torna público o Extrato de 
Cancelamento Preços Registrados – Processo Administrativo nº 
021/2025, Pregão nº 003/2025 – ARP 004/2025. Objeto: Aquisição de 
material de gêneros alimentícios para atender a Secretaria Municipal de 
Educação item: 006 – Biscoito Doce Tipo Maria, Com Os Seguintes 
Ingredientes: Farinha De Trigo Enriquecida Com Ferro E Ácido Fólico, 
Açúcar, Gordura Vegetal, Creme De Milho Ou Amido De Milho, Açúcar 
Invertido, Carbonato De Cálcio, Sal, Estabilizante: Lecitina De Soja, 
Fermentos Químicos: Bicarbonato De Sódio E Bicarbonato De Amônio, 
Melhorador De Farinha: Metabissulfito De Sódio, Aromatizante. Com 
Composição Nutricional Mínima Em 100 G: 73,33 G De Carboidratos, 8,7 
Gde Proteínas E 12,7 G De Gorduras Totais. Embalagem Original Com 2 
Kg. Validade Mínima De 06 Meses A Partir Da Data De Entrega, S&R 
SOLUÇÕES ALIMENTÍCIAS LTDA inscrita no CNPJ de nº 
47.871.916/0001-80-, conforme motivação aliunde constante do Pedido 
de Cancelamento apresentado pela Detentora, constante dos autos do 
processo em epígrafe. Mais informações no (33) 3329-8023 / 8019. 
Caratinga / MG, 10 de junho de 2025. – Maria José dos Santos Ferreira 
- Secretária Municipal de Educação Cultura e Esporte.  
 
O MUNICÍPIO DE CARATINGA/ MG torna público o Extrato de 
Cancelamento Preços Registrados – Processo Administrativo nº 
018/2025, Pregão nº 001/2025 – ARP 010/2025. Objeto: Aquisição de 
material de limpeza, torna-se público o cancelamento do Preço 
Registrado do item: 143 – SACO PARA LIXO EM POLIETILENO COM 100 
LITROS PCT COM 100 UNIDADES SACO PLÁSTICO PARA LIXO 100 
LITROS NA COR PRETA MEDIDAS: 85CM X 90CM 0,006 MICRAS, PACOTE 
COM 100 UNIDADES ,ITEM: 151- SACO PARA LIXO EM POLIETILENO 
COM 100 LITROS PCT COM 100 UNIDADES SACO PLÁSTICO PARA LIXO 
100 LITROS NA COR PRETA MEDIDAS: 85CM X 90CM 0,006 MICRAS, 
PACOTE COM 100 UNIDADES, ITEM:134- VASSOURA PIAÇAVA N°5  
S&R Soluções Alimentícias LTDA inscrita no CNPJ de nº 
47.871.916/0001-80-, conforme motivação aliunde constante do Pedido 
de Cancelamento apresentado pela Detentora, constante dos autos do 
processo em epígrafe. Mais informações no (33) 3329-8023 / 8019. 

Caratinga / MG, 30 de maio de 2025. – Márcio Xavier Coelho- Secretário 
Secretário Municipal de Planejamento e Fazenda. 

O MUNICÍPIO DE CARATINGA/ MG torna público o Extrato do Contrato 
N° 029/2025 do Processo Licitatório Nº. 063/2024– Pregão Eletrônico 
N°. 026/2024, Objeto: Contratação de empresa para o Prestação de 
serviços Funerários para atender a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - FUNERÁRIA SANTA FÉ. Valor Global do 
Contrato: R$ 1.537,392,79 (um milhão quinhentos e trinta e sete mil 
trezentos noventa e dois reais e setenta e nove centavos).  Fica 
prorrogada a vigência contratual até 26/09/2025 a contar do dia 
28/06/2025 – Manoel Vitor Dornelas- Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Social – Caratinga/MG – 06 de junho de 2025. 

 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Edital – Pregão Eletrônico 
N° 025/2025. Objeto: Contratação de serviços especializados para a 
publicação de avisos de licitação em jornais de grande circulação 
estadual e municipal. Abertura: 30/06/2025 às 09h00min, na plataforma 
localizada no endereço eletrônico www.bll.org.br. O edital encontra-se à 
disposição na sede da Prefeitura e no site: www.caratinga.mg.gov.br. 
Mais informações no (33) 3329-8023. Caratinga/MG, 10 de junho de 
2025. Neidiane Carla Correa Martins – Superintendência de Contratos e 
Licitações. 
 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
http://www.caratinga.mg.gov.br/

		2025-06-10T17:42:30-0300




